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TERMO DE REFERÊNCIA
1. Objeto
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação emergencial de serviço técnico especializado para conserto e recuperação das placas de controle dos veículos FORD Transit, placas JBO2H41 e JBX6C71, pertencentes às Secretarias Municipais de Saúde e Educação do Município de Ernestina/RS, respectivamente.

2. Justificativa
O serviço em questão é de caráter emergencial, uma vez que os dois veículos mencionados são utilizados para serviços essenciais à população:
· O veículo FORD Transit, placa JBO2H41, pertence à Secretaria Municipal de Saúde e é utilizado diariamente no transporte de pacientes para consultas, tratamentos e exames.
· O veículo FORD Transit, placa JBX6C71, integra a frota da Secretaria Municipal de Educação e é utilizado para transporte de alunos, servidores e apoio às atividades escolares.
Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 12.980,00 (doze mil novecentos e oitenta reais) para conserto do veículo da Secretaria Municipal de Saúde (JBO2H41) e R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) para conserto do veículo da Secretaria Municipal de Educação (JBX6C77), conforme itens discriminados abaixo:
	Veículo Ford Transit Placa JBX6C77 – Secretaria Municipal de Educação

	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid Med
	Valor Unit
	Valor Total

	01
	Placa central
	01
	UN
	R$ 6.200,00
	R$ 6.200,00

	02
	Reprogramação dos módulos
	01
	SERV
	R$ 900,00
	R$ 900,00

	03
	Mão de obra pesada
	01
	SERV
	R$ 700,00
	R$ 700,00

	Total: R$ 7.800,00

	

	Veículo Ford Transit Placa JBO2H41 – Secretaria Municipal de Saúde

	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid Med
	Valor Unit
	Valor Total

	01
	Placa central
	01
	UN
	R$ 6.200,00
	R$ 6.200,00

	02
	Válvula de drenagem RDA
	01
	UN
	R$ 988,00
	R$ 988,00

	03
	Válvula reguladora de pressão
	01
	UN
	R$ 1.983,00
	R$ 1.983,00

	04
	Válvula Limitadora RIAL
	01
	UM
	R$ 1.969,00
	R$ 1.969,00

	03
	Reprogramação de módulos
	01
	SERV
	R$ 900,00
	R$ 900,00

	04
	Mão de obra pesada/ Troca de bicos 
	01
	SERV
	R$ 700,00
	R$ 700,00

	Total: R$ 12.540,00


[bookmark: _GoBack]Ambos os veículos estão inoperantes devido a falhas nas suas respectivas placas de controle eletrônicas, comprometendo diretamente os serviços públicos de saúde e educação do município. Tal situação exige resposta imediata da administração pública, sob risco de prejuízo à continuidade e à segurança desses atendimentos essenciais. Ainda, o veículo da Secretaria Municipal de Saúde apresentou falhas e necessitou de substituição do bico injetor.
A contratação emergencial está amparada pelo art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situações que possam comprometer a segurança de pessoas, serviços ou bens públicos, exigindo pronta resposta da administração.
A contratação observará ainda o §3º do art. 75 da mesma lei, que limita o objeto ao estritamente necessário ao atendimento da emergência, exigindo justificativa técnica formal e posterior formalização contratual.

3. Veículos
Veículo 1
· Marca/Modelo: FORD Transit
· Placa: JBO2H41
· Secretaria Responsável: Saúde
· Finalidade: Transporte de pacientes
Veículo 2
· Marca/Modelo: FORD Transit
· Placa: JBX6C71
· Secretaria Responsável: Educação
· Finalidade: Transporte escolar e apoio às atividades da educação

4. Serviços a serem executados
· Diagnóstico técnico das falhas nas placas de controle;
· Conserto e/ou substituição de componentes danificados;
· Testes de funcionamento do sistema eletrônico de cada veículo;
· Reinstalação e entrega dos veículos em perfeito estado de operação.

5. Local de Execução
Os serviços deverão ser realizados em oficina especializada ou autorizada, com emissão de laudo técnico e nota fiscal detalhada dos serviços executados e peças utilizadas.

6. Prazo de Execução
Dada a urgência, os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a contratação, com prazo máximo de conclusão de até 5 (cinco) dias úteis, salvo necessidade técnica devidamente justificada.

7. Recursos
Os recursos utilizados para pagamento dos serviços serão provenientes dos orçamentos das respectivas secretarias:
· Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina – 2259 – 339039, 339030
· Secretaria Municipal de Educação de Ernestina – 2046 – 339039, 339030

Ernestina, 09 de maio de 2025.






Raquel Altmann
Secretária Municipal de Saúde







Marlei Petry
Secretária Municipal de Educação
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